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EDITAL N.º 28 

 
 

JOSÉ DA SILVA RAPOSO, Presidente da Junta de Freguesia de Sines, a fim de dar cumprimento ao 

estabelecido no nº 1 do artº 91º da Lei 169/99 de 18 de Setembro republicada pela Lei 5A/2002 de 11 de 

Janeiro, torna público que em reunião pública ordinária de 17 de Novembro de 2009, foram tomadas as 

seguintes deliberações com eficácia externa: 

 

- Ceder, nos termos do Regulamento, o Salão do Povo às seguintes entidades e particulares: 

 - Ginásio Clube de Sines, 3 dias por semana para treinos das suas equipas de corridas em patins – 

Escalões de formação;---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 - À Sr.ª Raquel Peixoto de Carvalho para a realização de um convívio familiar no dia 16 de 

Janeiro de 2010;----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 - Sr. Manuel Rodrigues Gil para os dias 24 a 26 de Dezembro para a realização de um convívio de 

Natal;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 - Câmara Municipal de Sines no período de 16 a 23 de Dezembro para a realização das 

festividades de Natal;----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

- Deferir, nos termos da alínea d) do nº 1 do artigo 6º do Regulamento de Liquidação, Cobrança de Taxas 

e Licenças, a isenção do pagamento de taxas de autenticações de documentos à Espiga, Cooperativa de 

Solidariedade Social.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

- Atribuir um subsídio de 200,00 € conforme consta em orçamento ao Grupo Desportivo da Baixa de São 

Pedro para a iniciativa de 06 de Dezembro – passeios de BTT e Pedestre”--------------------------------------- 
 

- Atribuir o subsídio à Cercisiago no valor de 1.500,00 € conforme o orçamento para o ano de 2009”.------ 

 

- Atribuir um subsídio extraordinário no valor de 200,00 € ao Banco Alimentar Contra a Fome para apoio 

às suas actividades.-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

 

Sines, 19 de Novembro de 2009. 

 

 

 

O Presidente da Junta, 

 

 

 

José da Silva Raposo 


